
ANEXO Z-10 

TERMO DE ADE SÃO AO USO DA PLATAFORMA DA NOTA 
REALIZAÇÃO DE SORTEIOS MLNICI 

Pelo presente Tt 
administração municipal 
contato (51)3662-8400 rd 
Ferreira da Luz, nos ternf 
voluntariamente ao uso < 
Municipais, nos seguintes 

1 - O Prefeito M 
especialmente as que se 
45/98, relativas ao Progra 

2 - Constatada qu 
ou, ainda, havendo qualc 

irmo de Adesão, o Município de Santo 
se localiza na Av. Borges de Medeiros, n 
presentado neste Ato pelo seu Prefeito Muji 
os do disposto na IN DRP n° 45/98, Títu 
a Plataforma do Programa da Nota' Fisce 
termos: 

qualquer tempo, revogar 
3 - Caso o Municjí 

realização dos sorteios 
antecedência do último so 

.Linicipal declara que está ciente das regra, 
feferem aos sorteios, bem como das demá 

de Integração Tributária, e que se comp: 
l ilquer irregularidade nos sorteios ou no us 
uer outro motivo justificado, a Secretaria 
presente Termo; 
ípio não queira continuar utilizando a pi 
deverá comunicar a Secretaria da Fazei) 

> íteio a realizar. 

José Franc 
Prefeito Mi 

Ant 
0 456 
icipal 
0 V, 
1 Gaú 

o da 
da F 

taforma da Nota Fiscal Gaúcha para a 
da com 120 (cento e vinte dias) de 

Santo Artônio 

Sco Feí-fa 
nicipál è 

FISCAL GAÚCHA PARA 
PAIS 

ônio da Patrulha, cuja sede da 
bairro Cidade Alta, telefone para 
(em exercício), Sr. José Francisco 

Capítulo II, subitem 2.3.2.2, adere 
icha para a realização de Sorteios 

do Programa da Nota Fiscal Gaúcha, 
.is disposições previstas na IN DRP n° 
•omete a observá-las integralmente; 

plataforma da Nota Fiscal Gaúcha 
azenda poderá, unilateralmente, a 

da Patrulha, 01 de março de 2018. 



mi PREFEI" 
ESTADO D 

URA MUNICIPAL DE SAN TC1 

D RIO GRANDE DO SUL 
ANTÔNIO DA PATRULHA 

LEI N.° 8.053, DE 28 DE MARÇO DE 2018 

Institui o Pr 
Consumidores 
Fiscal Gaúcha di 
providências. 

ograma Municipal de Premiação a 
jnediante a utilização da Plataforma Nota 

Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

confere o art. 53 
<P PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio 

inciso IV. da Lei Orgânica do Município, 
ia Patrulha, no uso das atribuições que lhe 

F AÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

utilização da Plati 
rt. l.° Fica instituído O Programa Municipal 
forma Nota Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grài 

Premiação a Consumidores, mediante a 
nde do Sul. 

as receitas decorr 
cidadãos sobre 
consumidores finài 

arágrafo único. O Programa de que trata o "caput^ 
'ntes do ICMS, pelo incentivo à emissão dos do|c 

importância do exercício da cidadania fiscal 
is, pessoas físicas. 

:" deste artigo tem por objetivo incrementar 
umentos fiscais, bem como sensibilizar os 
por meio da realização de sorteios aos 

ou dinheiro, e ser# 
requisitos da Lei 

(t. 2.° Os sorteios do Município serão mensais, 
o efetivados com a utilização da Plataforma do' 
stadual n.° 14.020. de 25 de junho de 2012. 

através da distribuição de prêmio em bens 
rograma Nota Fiscal Gaúcha, atendidos os 

A f ' . 3 ' ° A s d e sPesas decorrentes da execução desta iLei correrão por conta de dotações 
orçamentarias pro }rias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data da sua publi 

Santo Antônio da Patrulha. 28 de março de 2018. 

caçao. 

Registre-se e publique-se 

JèL-x-dU* 

Cléia Juçara Airoklji 

Secretária da Adm nistração e Finanças 

J o s é í f r a n ^ ^ é H ^ i r a da Luz 

Prefeito/lWin>çfrrãl erti exercício 

Av.Borges de Medeiros, [458 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio 
www.santoantoniodapatrulha.rs.gov 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

da Patrulha - RS - CEP 95500-000 
br 

VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov


PREFEI 
1 ESTADO 

TURA MUNiCfPAL DE SANT 
~ RIO GRANDE DO SUL 

que lhe confer 
de 2018, e Ink 
legislação vige 

p PREFEITO MUNICIPAL de Santo Ante 
o art. 53 da Lei Orgânica do Município, . 

:rução Normativa RE n° 019/2014 do Est 
inte. 

PECRETA: 

consistirá na pi 
no município de 

sorteios, o 
prodprima@pnl 
ordem decresce 
Fiscal Gaúcha n 

homologação d 
Medeiros, n° Ai 
pena de caducar 

A| 
discriminada na 

Data do Sorteio 

Junho/2018 

Julho/2018 

Agosto/2018 

Setembro/2018 

0utubro/2018 

Novembro/2018 

Dezembro/2018 

Av.Borges de Medeiros, 4 

D ANTÔNIO DA PATRULHA 

DECRETO N.° 277, DE 5 DE ABRIL DE 2018 

Define e 
termo de 
programa 
Grande do 

rt. L° Adesão ao uso da Plataforma dc Programa Nota Fiscal Gaúcha que 
imiaçao mediante sorteio de prêmios em dinheiro aos cidadãos que comprarem 
Santo Antonio da Patrulha. 1 

Parágrafo único - A Secretaria Estadual da 
spnvio ao Município da relação 

regulamenta a premiação através do 
adesão ao uso da plataforma do 

nota fiscal gaúcha do estado do Rio 
Sul e dá outras providências. 

nio da Patrulha, no uso das atribuições 
.ei Municipal n° 8.053 de 28 de março 
ado do Rio Grande do Sul. e demais 

azenda fica limitada à realização dos 
dos bilhetes premiados (e-mails . * — L / m i c i c s piemiaaos (e-mails 

iap.com.br e icms@pmsap.com.br), contendo o nome dos contemplados, em 

t
d e c l a f f í c W e a Publicação no endereço eletrônico do Programa Nota 

to internet (ht tps: / /nfg.sefaz.rs .gov.br) . 

2.c - Os prêmios devem ser retirados 

, fone: (51)3662-8400), com o(a) tesoure 
o direito. 

rt. 3.° - A premiação e mês de sorteio d 
tabela abaixo. 

(2018) Prêmio 

1 Prêmio de R$1.000 

1 Prêmio de R$1.000, 

1 Prêmio de R$1.000, 

1 Prêmio de R$1.000, 

1 Prêmio de R$1.000, 

1 Prêmio de R$1.000, 

1 Prêmio de R$1.000, 

- Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antôn 
www.santoantoniodapatrulha.rs.gi 

'DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALV 

— h m até 90 (noventa) dias da data da 
sorteio e empenho dos valores pela prefeitura, na Tesouraria (Av. Borges de 
. fone: (5 n366?-84f>m + - 1 1 

-110(a) responsável pela entrega, sob 

que trata este Decreto encontra-se 

30 (hum mil reais) 

30 (hum mil reais) 

30 (hum mil reais) 

30 (hum mil reais) 

30 (hum mil reais) 

30 (hum mil reais) 

,00 (hum mil reais) 

io da Patrulha 
v.br 
VIDAS" 

( f 
RS - CEP 95500-000 

mailto:icms@pmsap.com.br
https://nfg.sefaz.rs.gov.br
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gi


Data do Sortji Prêmio 
Janeiro/2019 

Fevereiro/20] 9 

Março/2019 

Abril/2019 

Maio/2019 

Junho/2019 

Julho/2019 

Agosto/2019 

Setembro/20191 

0utubro/2019 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

Santo Antônio da Patrulha, 5 de abril de 2018 

Cléia Juçara Air< 

Secretária da A< 

ildi 

dministração e Finanças 

Art. 4.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

DaiçonXJacréT da Silva 

Prefejto Municipal 
Registre-se e pu Dlique-se 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo AntÒrliio dá Patrulha - RS - CEP 95500-000 
www.santoantoniodapatrulha.rs.gav.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gav.br

